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RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

CNPJ: 11.858.570/0002-14 

Contratado: Asq Saude Consultoria Empresarial Ltda 

CNPJ: 36.933.494/0001-04
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1Do Objeto:

prestação de serviço de gestão de paciente internado. i>

t-

Hospital Materno Infantil - HMI# situada à Rua R-7, s/n5 St. Oeste;íGoiânia/GO, CEP.: 74.125-090

Unidade: cá
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G>tForma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;
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LUi
f»

o>

1?Valor do contrato:
1 i

R$ 424,95 (quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos), sob demanda, consoante 

anexo I - edital e termo de referência e anexo II -proposta de preço.
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O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, com sede à Av. Perimetral, 

s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste ato pelo 

Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente Administrador e Advogado, portador do documento de 

identidade sob nº 03.542.155-07, emitido por  SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 457.702.205-

20,,domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e ASQ SAUDE CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 36.933.494/0001-

04, com sede à Av. Rio Branco, nº 404, Bloco II, Sala 303, 04, Cond. Planel Towers, Centro, Florianopólis/SC, 

CEP 88.015-200, representado neste ato pelo Srº André Machado Júnior, inscrito no CPF nº 005.128.869-

97, doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato nº 6115/2021-HMI, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

 

§1º O Contratante, mediante contrato de gestão nº 131/2012, firmado junto à Secretaria da Saúde do 

Estado de Goiás, se figura prestadora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita 

do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos 

pacientes; 

  

 I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, 

bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e exclusivamente 

por meio do respectivo repasse correspondente à competência da prestação de serviço, realizado 

pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

 

§2º A presente contratação se realizou por meio do processo seletivo nº 011/2020/IGH-HMI, tendo o 

Contratado oferecido única e melhor proposta; 

 

§3º O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de gestão de paciente internado para assistir 

à Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/nº St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 06/01/2021 e 06/01/2022, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante. 

 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará o valor de R$ 424,95 (quatrocentos 

e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos), sob demanda, consoante anexo I – edital e termo de 

referência e anexo II -proposta de preço. 

 

Parágrafo Único – O valor estimado anual é de R$ 67.833,33 (sessenta e sete mil e oitocentos e trinta e 

três reais e trinta e três centavos), conforme anexo I - termo de referência. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

A Contratada deverá apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido mês, a contar do início 

da execução do presente objeto contratual. 

 

§1º A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 

 

§2º O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, “tributação unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura. 
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§3º Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, seja 

no caput ou em seus parágrafos, até o dia 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos 

documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que título 

for; 

 

§4º O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

 

§5º  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás. 

 

§6º O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

 

§7º Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

 

§8º Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1º, Cláusula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente. 

 

§9º Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

 

a) Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade de 

Anexo II – proposta de preço; 

b) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos os 

documentos que lhe forem solicitados; 

c) Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 
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d) Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

e) Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

f) Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

g) Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão 

do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

h) Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, respondendo 

integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante pela inobservância 

dessas obrigações; 

i) Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato; 

j) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

k) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços; 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 

imediatamente após a sua ocorrência; 

m) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, “tributação unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 
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como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura. 

n) O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza cível, 

trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou indiretamente, 

aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo Contratado. 

o) Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente 

contrato: 

 

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

b) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às 

suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

c) Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em tempo 

hábil; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme disposições a seguir: 

 

§1º  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do 

contrato. 

 

§2º As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação. 

 

§3º As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 
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perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

§1º O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias. 

§2º Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes 

morais ou materiais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes 

de: 

 

a) Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

b) Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

c) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

d) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão; 
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e) Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da cláusula nona. 

 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais. 

§1º O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

 

§2º o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante. 

 

§3º Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais. 

 

§4º Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA LEI 13.709/18 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Para fins de contratação e prestação dos Serviços, as Partes obrigam-se a cumprir e manterem-se a todo 

tempo de acordo com as disposições e os princípios da Lei nº 13.709/18 (“LGPD”) e das demais legislações 

aplicáveis, especialmente no que se refere à legalidade no tratamento de dados pessoais de quaisquer 

terceiros. 
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§1º  As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, todos 

os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, imediatamente, 

qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de confirmação, acesso, correção, 

anonimização e/ou eliminação. 

§2º A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

§3º  Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (“ANPD”) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere aos 

dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme o 

caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que comprovem que (i) não 

ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não houve violação à legislação de 

proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou 

de terceiros.” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

 

a) Em 20% da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo CONTRATADA em 

favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis prejuízos 

provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

b) Em 30% da fatura final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou prestação 

de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas contratuais e 

quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado em favor do 

Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis prejuízos provocados 

pelo Contratado e ou seus empregados. 
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c) A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

d) A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

e) A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes. 

f) Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

 

§1º Os valores retidos de acordo com as alíneas ‘a’ e ‘b’ serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante. 

 

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção. 

 

§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea ‘a’, perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;  
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c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis 

Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato; 

 

§1º A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem 

prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização 

do acesso à saúde, conforme disposto na Lei nº. 8.080/1990 e na Portaria nº. 1.601/2011. 

 

§2º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

 

§3º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-

se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano. 

 

§4º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação 

de qualquer espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA EXTINÇÃO 

 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

 

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito; 

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações; 

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, mediante 

aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de qualquer 

natureza. 

 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ASSINATURA DIGITAL  

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante que 

sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura manuscrita, 

possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de plataforma de 

Clicksign 5986f3a5-3266-4b12-8117-e1fc6bcd7121

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Brito Bittencourt e Carla Borges De Freitas. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 171E-0049-C240-4B0B.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
lo

 B
rit

o 
Bi

tte
nc

ou
rt 

e 
C

ar
la

 B
or

ge
s 

D
e 

Fr
ei

ta
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//v

er
ts

ig
n.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 1

71
E-

00
49

-C
24

0-
4B

0B
.



 

 
 
CONTRATO Nº 6115/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E ASQ 
SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

__________________________________________________________________ 

13 
 

conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao disposto na Medida 

Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substituí-la). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA– DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Goiânia/GO, 06 de janeiro de 2021 

 

 

 

______________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

Asq Saude Consultoria Empresarial Ltda 

 Contratada 
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Anexo I – Edital e Termo de Referência 
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(via token); Nome Completo; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação
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26 jan 2021, 10:26:18 Operador com email stephanie.rosa@mnadvocacia.com.br na Conta 436e5f9c-e1ae-4386-b8a5-

97c893955bda alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 24

de fevereiro de 2021 (09:35).

26 jan 2021, 21:07:29 Vilma Dias  assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email vilmadias@asq.com.br (via

token). IP: 191.191.64.30. Componente de assinatura versão 1.94.1 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.
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PROCESSO SELETIVO N2 011/2020- HMI )
o . * -

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, torna público para conhecimento dos 
' interessados, que realizará Processo Seletivo objetivando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços gestão de paciente internado em prol do 

HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no CNES sob o 2339196, com 
sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120, atualmente sob gestão 

• do Contratante em convênio com a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás, 
conforme especificações constantes dos Anexos deste Edital.

iMti 1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos eLl.
eventuais retificações;

1.2, O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 

Instituto de Gestão* e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 

correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade 

correspondente.
1.3. Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 

validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da 

proposta do primeiro colocado;

2. ÜAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos 

interessados que atendam a todas as condições e exigências deste Edital;
2.2. Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes,

'ÜÉ*
iWv.

que:
a) Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) Estrangeiras que não funcionem no País;
c) Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar 

com o Estado de Goiás;
d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;_____  ______
www.igh.org.br



ígh Instituto de 
Gestão e 
Humanizaçâo

Comissão de 
Processo Seletivo

e) Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação;
f) Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito 

devido à prática de atividades lesivas ao meio ambiente;
g) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE), de participar de licitação junto à Administração 

Pública.
h) Sociedades cooperativas de mão de obra;

3. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO - SESSÃO PÚBLICA
As etapas deste processo seletivo ocorrerão em dia único, com a 

apresentação do envelope de Habilitação e Proposta de Preço para os 

serviços;
Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, deverão ser 
entregues à Comissão de Processo Seletivo, através de envio eletrônico, pelo 

e-mail processoseletivo@igh.org.br. na data e horário abaixo especificados. 
Eventual alteração no cronograma será devidamente publicada no site do 

IGH.
0 envio eletrônico em data e horário divergente do abaixo citado ensejará o 

não conhecimento da proposta.

3.1.
#

3.2.

3.3.

3.4.

Prazo para apresentação de propostas: 22 de dezembro de 2020; 
Horário: das 16:00h às 16:30h__________________________ _

4. DA IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1. 0 e-mail deverá conter, além dos dados do proponente o endereçamento

ao Instituto de Gestão e Humanizaçâo - IGH, da forma abaixo:__________
AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÂO - IGH
PROCESSO SELETIVO N2 011/2020-HMI______ _____________________

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal;
5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Cédula de identidade do representante legal da empresa;

;!
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b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 

de seus administradores;
c) Cartão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral);
d) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente.
Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa participante executou 

ou executa os serviços objeto deste edital e está apta para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 

e quantitativos com o objeto do presente processo seletivo;
Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida a seguinte documentação:

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goiás, e 

Municipal do domicílio ou sede do proponente;
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal.
d) Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
5.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, 

podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 
documentos originais ou em cópias autenticadas;

5.6. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 

acima citados, ou ainda a apresentação de documentos ou certidões 

vencidas, poderá ensejar a automática inabilitação do proponente.

5.3.

5.4.

seu

6. DA PROPOSTA DE PREÇO
6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, 

redigida com clareza, em língua portuguesa, com prazo não inferior a 90 

dias contados da data de apresentação, devendo ainda necessariamente:
a) Ser apresentada impressa e assinada em formato PDF;
b) Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência 

(Anexo I), com seus respectivos preços globais, inclusive todas as

www.igh,org.br
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despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste 

Processo Seletivo;
c) Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos 

de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas 

da oferta;

6.2. A Proposta de Preço deverá conter ainda a identificação da empresa 

proponente, com a indicação do:
a) Nome empresarial;
b) CNPJ;
c) Endereço completo, inclusive CEP;
d) Telefone;
e) Endereço eletrônico.
f) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos 

deste Edital e seus anexos;
g) Quaisquer outras informações afins, imprescindíveis para a correta 

análise da proposta;
Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este !

6.3. I
Edital.

7. DO JULGAMENTO E ANÁLISE
7.1.Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo.
7.2.Serão desclassificadas as propostas de preços:

a) Que não atendam às exigências deste Processo;
b) Que não apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital;
c) Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, entendendo como 

inexequível proposta com valor inferior à 30% da segunda menor proposta 

apresentada;
7.3.Será considerado "melhor preço" proposto àquele que resultar no menor valor 

GLOBAL para execução dos serviços ora selecionados, observadas, inclusive, a 

melhor técnica proposta;
7.4.0 IGH se reserva ao direito de realizar, se necessário, eventual negociação para 

obtenção de condições mais vantajosas, junto às empresas classificadas, a qual 
será enviada ao e-mail constante da proposta apresentada;

;
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7.5.A obtenção de propostas substitutivas mais vantajosas importará na 

obrigatoriedade de sua apresentação escrita e assinada pelo Proponente; não 

cabendo qualquer direito de reclamação às demais proponentes.

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

O IGH publicará somente em seu website institucional o resultado do 

processo seletivo no link de Processos Seletivos, na aba correspondente ao 

presente processo seletivo.

8.1.

9. DO PRAZO PARA RECURSO

Após a publicação de resultado, será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis 

para interposição de recurso escrito e encaminhado para o e-mail 
processoseletivo@igh.org.br, contendo a qualificação das partes e razões 

recursais, representação legal, sendo este julgado pela Comissão de Processo 

Seletivo, e publicada no website institucional no link de Processos Seletivos, 
na aba correspondente ao presente processo seletivo.

9.1.

10. DO CONTRATO

10.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas 

através da assinatura de contrato de prestação de serviços, do qual fará 

parte, independentemente de transcrição, do presente Edital, seus anexos e 

a proposta do proponente vencedor, no que couber;
10.2. Após a homologação do resultado final do processo seletivo, o proponente 

vencedor será convocado por escrito, para, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual;

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:
É assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 

seletivo, dando ciência aos proponentes, mediante
11.1.

fpresente processo
publicação no website no link de Processos Seletivos, na aba correspondente
ao presente processo seletivo.

I
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11.2. É facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, 
promover diligências com o fim de esclarecer ou complementar a instrução 

do processo;
11.3. Na hipótese de discordância entre o quanto exposto no edital, termo de 

referência e anexos, e as propostas apresentadas, valerá o quanto descrito 

no edital, termo de referência e anexos.
11.4. As decisões referentes a este processo seletivo deverão ser comunicadas aos 

proponentes mediante publicação no website no link de Processos Seletivos, 
na aba correspondente ao presente processo seletivo, ou por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento, principalmente mediante o e- 
mail informado na proposta;

11.5. O IGH poderá, a qualquer tempo que anteceda a celebração do instrumento 

contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o processo seletivo, sem 

justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações.

11.6. O prazo para eventual impugnação ou questionamentos sobre o presente 

edital será de 2 dias úteis, a fluir a partir da publicação do edital no site do 

IGH.
11.7. Será criada pasta específica para o presente processo seletivo no website do 

IGH fwww.igh.org.br). onde todos os andamentos, decisões, resultados, 
recursos, e qualquer outro ato, serão publicados.

11.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH.

Goiás, 16 de dezembro de 2020. 
Comissão de Processo Seletivo 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

WWW



Termo de Referência

I. Gestão do Paciente Internado

Contratação de Serviços de gestão do paciente internado para as unidades HMI e HUAPA, o 
qual deverá contemplar a analise da qualidade do atendimento do paciente, com foco na análise 
das rotinas de cuidado que são adotadas de forma integrada, levando em consideração os custos 
assistenciais e a pertinência das técnicas adotadas, bem como a transparência no 
relacionamento dos médicos e demais profissionais da área assistencial com os pacientes.

Deverá efetuar auditorias através de visitas aos pacientes internados, visando analisar a 
qualidade da assistência de forma evitar as ocorrências de não conformidades e eventos 
adversos, bem como identificando oportunidades de melhorias para atuação de forma 
tempestiva, inclusive quanto as condutas técnicas e operacionais, por meio de contatos 
corpo clínico e diretoria da instituição.

A execução do serviço será por demanda, onde a administração das unidades deverá informar 
a quantidade de prontuários a serem examinados por mês. Todavia, importante ressaltar que o 
HMI possui volume médio de 876 internações/mês, com tempo médio de internação de 5 dias, 
enquanto que o HUAPA possui volume médio de 482 internações/mês, com tempo médio de 
internação de 5,2 dias.

com o

II. Avaliação dos Processos Assistenciais

Consultoria para avaliação dos processos assistenciais das unidades HMI e HUAPA, visando 
aperfeiçoamento da assertividade da gestão hospitalar, bem como conhecimento das 
fragilidades e/ou inconformidades existentes e respectivo suporte à tomada de decisão.

A consultoria deverá ser desenvolvida, considerando as etapas de diagnóstico da situação atual, 
planejamento e execução dos serviços e emissão de relatório final.

O prazo para início e conclusão do serviço é de 90 dias.

III. Valor de Referência HMI - Hospital Materno Infantil

1

)

Valor por demanda R$ 411,51

Valor processos assistenciais R$ 67.833,33
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Aviso de Edital

O Instituto de Gestão e Humanizaçâo - IGH torna público que instaurou o processo seletivo 011/2020 - HM1, objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gestão de paciente internado em prol do Hospital Matemo Infantil - HMI. O edital estará disponível no website www.igh.org.br, link referente a 
Processos Seletivos da respectiva unidade.

Comissão de Processo Seletivo IGH
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CoaOHaaarUam.flemiHtovHMrwtoCaripintUidtoOarMtdamltoalrodMbbeirConwMtoOMtoitae'LOirwHtOloemrapdiEmqtoo

vòreT da Coo«SST£
— —~%nidto na Eiotn. (í) i centMfêo da Fundo to Arw, «rtoimi drtHoni EwUm; (i) • wraUrç*; do Fp«do 

ÊMRn' fM&cmvsfera oodHftoitf fvtrturtfiirii fittot ni QMl poi CBfltt 6 crtHn s CorpiMii

pin unlptitoi aufomofoni- tho Rua F, Sn Qd. CH Lt. SS-A 
CEP:74.47S-060 St. Pamua Tramindlo - Gottnla/OO.

Benjamim, ato', cann. Bom 
sr-tm Rubttm ElsMoto

AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 07/2020 

O FUNDO MVMCtPAL OE UÚDE OE MRAXAIGUAJU/CO, CNPJ n* 
«1204J71J000142, «ivdi to PnètotoOWM i to Et»*» toAMto 
toniHtdco pan cott«*Tiinto da «tonmda, 7» o PREGtó 
ELETRÔNICO N* n/2021, Bpo Ipo Mm Praça Otobil. pHMNHde ■ 
•quüçto to m vMctito automotor Opa *1*0*0, AM8ULANCIA. neve. 
«KM, par* iknpln nmeçla, dotinHa i «Md» a McmUidn 
de Funde MunktoM to Mdi, Ml CAHCELADOJtobm Hamtoçftn 
podaie nr toictodii dn 06h to l2l>niniatoCPL,m>tode»mal 
CitoaaeoHnOgmil.com «u Mb MjM)JtSMi20 

CLARJS8ATAXE CHIYOSHI

Fundo Uunklpil dl Siúdi di ParaãnaAlO
AVISO DE EDITAL 

CREDENCIAMENTO N’ 03/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 24512/2020.
O FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE PARAÚNA-CO. CNPJ 
n* II 171 6SSr000l-70. toma púbfbo 
do* totoreuadoa «ia MtSo aturtoa do dtt 
Jt/UTOt. e* tnacrtcda* para 
Eipaclalluda am Ipmaelmant 
laríato aapocUli eftalmoldglepa,
Iguala/malam qua 0,S dloptrlai
col ^««mfiTomontafiil dl llúftfU

para conhietowite 
a 14/12/2020 oo tfa 

cradtnctpmanlo da Empraaa 
o da drtaaaa. praueea a ma- 

Aculoa a lantaa eorratlvii
RMtfaMâ óé MfvK

_________________________ conforma a Rnni
014/2020 - CMS. Oi Imnecsadóa patorle adqidrii 
motora* WertnoçOat no Soda <k> Finlo Munfcipid 
UcaRzado na Av. JK, Qd. 13, Lt. 0/. 
BatoaaotRIUHmUa.BEÜIt.»' pao t««aton* t»4)J:

Pantúna-GO. 10 da DoremBro da 2020. 
ELVIS LAPOT DA COSTA 

SacmttrU lAatidpel de Saúde

AVISO DE LIOTAÇAO 
Pngia Pmatxtol Cettfante n* 002/2020 - SUI/SÜU) - 
AqtMcio dr vriarin t moieddrUi 
0»o d* ibaftan: 22/12/2020 to 14M0mta. 
h tmpm» kitimudi) poderio ntlnr«írqutvw dl Bctuçlo 
idmipriosltt «nrwdinBMfieo.or^bi/liduao 
Outm Infomufòn peln tHefon«: (62))219-13W/U77, tm 
horirlotomtnül.

GoUnil, U to dtainbn dc 2020.

uçlo n*
o Edtal. t 
da Saúda. 

Bum.
isoo.

,4Sr.4»7’a4«S‘

maio de’T«me da
n i ■ 
Rbto

iroue ooa 
04) 3550-ito da 

H-60,1 
CNPJ/tonado, Eoado to Rb to 

pcruattMnaCidatoto
oiT 13227Í94ÍOOW1

PREFEITURA MUNICIPAL OE AMERICANO
OO BRASIL - OOlAS

EO/TAL OE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO 001/2020 • CULTURA 

A PREFEITURA MUNIOPAL OE AMERICANO OO BRASIL 
CNPJ 00,007,344/0001-22, Toma Público, que far* raalar 
Ikttaçto na modalidade do ‘CHAMAMENTO PARA CRE
DENCIAMENTO PÚBLICO*. delWdo PARA O PERÍODO 
OE 11 DE DEZEMBRO A 21 OE DEZEMBRO OE 2020. in- 
tr* 01:00 a 17:00 MS. no aala da aaaaúaa ai» e Rua Trte 
Podam, ato. centro, para itlaçlo da projatoa rua tmbitoa 
1.2 a 3 ■ eerem eentampiadoa por raeuno» ortunde» da lei 
Audi Blanc - Plano de Aç*o n* 07206420200002-005140. am 
oonformidada com oa larmoa do Edital, a uta eepedtcaçóoi 
taerdcu deaerilaa not otixoi • com a lal tf. 9.656/931 mai 
alien

HaoHurtcarLCnr
Fnjwto

UdiO, not 
Imcblinoi Fundo Municipal di Saúda • ParaúnialO 

AVISO DE EDITAL 
CREDENCIAMENTO N* 04/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N# 23576/2020. ,
O FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE OE PARAUNA-GO. CNPJ 
tf 11.171.666/0001-70, toma púbico pare conhoomonu 
daa Intonasadoi oui etl&o aparta* do dia 14/12/2020 ao dia 
31/12/2021, aa toacriçOoa para credent*!mento d# profliilo- 
nato da àrn da aiúda, «mpmai para raatlxaçle da aumaa 
da uftreaapnpgrtfli, prondlmantoa cirúrgico*, pròtaiat 
danttrlaa a ot/troe procadlmantoii nm praiteeia d« «et.- 

de «mjité. corrforma a Reaotuçio n* 
MaroiHdoijMdorSo adquirir o Edna), o 
na Seda do Findo Muniópil da Saúda. 

1.07, Soior Parque do* 
paio lriofono(&4)

ParaúntoGO. 10 da Dezembro da 2020.
ELVI8 LAPOT DA COSTA 

Secretario lAotidpal da Saúda

tette
ton
a to Saabtndor». ccrtonr» itaintoi r» Eiotn. (!) t canttoAte « Fundo to Am eartormi dwHani EKnan

dn dMMia* imUia ptoa ConciNto > 
dnciirlftoaidn D«tnkni.(iliMcr.
•* Dibiflim de to Hptda «úegnttr 
8 A HVESTtUENTOS
06. BMrrp Tuba* CEP 7S6iM0l.lncrti na CNFAUE Mb e 
torniatona Ctato to CeMa Nsm, Eitato to Gett*. na A 
rnotanoCNPlUEice 
na Rua 4, «rn*.

Eicr»n;«
ida na Eicrlun. 

/(OEtptda:■AMHSL.
bon*U ú42.í44«»Oi- 70; SEASONS TURISMO 8 A. «cOatoto per açbto cam ato na CjíHi to Calda Nora. Ebm to OoiU, 

neRui 4 tfíf Qutto*Ú2,Lob IttordmMitodto. CEP 73660001. rtota no CNF AVE leb 0 mil.til.090001-41; HM9 NEGÓCIOS SA,Hded»to 
per acúa am ato ni Ototo de Gailito, EMM to GaMi, na Rh 117, n* 86, acubl can
»«««• U, Quad* 30.Latl0l.Sab 104, Sabr MHSa.CEP 74I7D.120. twAno

to Caba NníivSa* to Gett». na Rh 13 Ouar» 66 Loti 06 Baba Tixlaa \ C£P 7W9M06 ALEXANDRE 5®“!.%*^****''
S^Sén^ÕiÕAMSMVOtlM^gaiSõgBwSlffãÃ^atoBS^rtoa^toO^

034-632. a wrla mumatamanli omebdn na «5404 om gamaraM ipto a çeraUtto to Catt*» FWjBirbtoOtoatoCr^anoaMrn

«Ha^OTNòianacOaadiaBBdetoCanuHNt;(g)Cpbtoçie:MPatoto4aia>teaB*dMP»icdDage|inmto.iamoMlotoiMtoçeto!bnõi
8anrita«i«iBld3r«*.a*aniebam»ttM®tohiãMçÍaHÍ8n»to*datitttmididb»tiAtoto|rMcriamcwttrteKnleaanto«ttrtodaiHnigoMaa

tn nia to ndaaactai maui «MindoM am li da dKimbre da 2&i a a OabMm da satoa B nrte umprvoto Uiatoro a numa,
F mi! t( da dazvrCre to 2027; M Aiotnclo Uentttrb a Ana RannerMirba: e V*r NomM tAtoUa da Ontrttra aót HaAuJ® 

MdHo, a cMir da dra to na Wagrabacte^irn 6n to 666% (ato «nato» ijtxmnta tuk totttdnoawr c*«|»ano Para.aSHa A»sftssKísaisasL^sMasie^MK^sa,^
Er,m»»l«iOM*aiuMattia»Haa»analtoi»daant»ütoilMnarto«MHaatobrnapMcHcu«togni.lcm»UB-Mlnadbama»tt»jgI«4lto^..v4JII

gii^^ifcrrnlübSdá 18% |dd po» «mi|b| to aau alto devedor i époaL to brmi «oütH». maehrto e pagamnc (I) to <Mcr to »dU darioci da

Sooadada pv Açeaa. que bí aPtoPto pab urattndHi doa tderáta di ConganM a cor Ma aaiiato.
A^iaMto iti con/va cam a crtabai, bvnda am hre crtçda.
OattriaGO. X to novarrore oa 2020.

Dtoankna;

Quadra 60. Uto

çúea poalartoras. Infamaçúaa polo leio tone: (64) 3504- 
Ha mraw.MMricanoflQtttfljmtn9.ttl Americano do 

BresD, 10 da Dezembro da 2020: Marta Suei da Stva Rou 
Queiroz, Prefeita. 
1213.

vleet
015/2020-CM3 O*
malorot tnformaçúea 
locaUzado na Av. JK. Qd. <3, i Burttit, 

3556-1600.PREGÃO PRESENCIAL N* 016/2020 TIPO: MENOR PREÇO 
O Fundo Murtcbal de Saúde de Santa RKa do Novo DWJ- 
no/GO, toma pCtollco. que far* realizar *i 14h00mln do dia 
23/12/2020. am teeaSo públici, na forma di Lei FuJirtl n* 
10.S20/Õ2 • tubildlartomama b* norma* da Lal Federal n* 
6.558/93 • aaaraçúdi poatertoroa, Lei tf 123/06 com ma* 
poalártorea anaraçúe*. Mtaçao na modaldoda PregAe Pre- 
aandai. Tipo: Menor Preço vlaando a aquii>t6o da um valculo 
automotor aadl; Upo utltorlo; com 5 (flneo) lugarea incUndo 
o rrottrttta; ano/modato da labrtoaçèo mlnlmo 2020; zero 
quilômetro; motor blcombutUvtl lálcooi/gaiolna); cSmbio da 
09 mamftaa a trant» a 01 a ré: 08 ponaa: ttreçáo aubOda - 
NdrSullca, alair>hldrtuSca ou alblrics: protetor da cártar; r 
eondUonodo; vidroa alitrtooa; trova* atHtoaa; joga da tapa- 
taa da borractia paro o tntortor; todo* o» Itan» da (eguença 
a obrlgãttoloa da acordo oom o lagtolaçèo vidente, conforma 
Tomo da Ro/artnele. A documontãçto oomplota e aaua ano- 
xoa podorèo ear examinadoa a/ou adquMoa no andoroço 
odma mendonodo am horário da expadlanta ou paio ene 
www.aantantBdonovodeatbo.go.gov.Dr Santa Rita do Novo 
Oottino/GO. 10/12/2020. LORENA CARDOSO ANTUNES • 
Gestore do F.M.8.

.VER.

EAtotoGctt*
OE IMÓVEIS DO OSTR/TQ JUOICttRIO 06 SANTA BARBA

RA OE GIXASQO - COMARCA 0E NAZARIO 
fta da Jwttto» Bm rf 64 - Cana - Svto Báton to Octt* - 00 

-(62)3663-1424
EDITAL INFORMATIVO DE ALTERAÇÃO DE NOME 

FEm OUVEM, dá* e ttbetto iMPonorte to Cm<to

REQSTRO

ito
OoRacÉto to tnúreh. CM to* Paaca AiUto* 4 Nanb, TtUoe. 

cumMoa. Protaao*. 1* Tttdcroto d* Nota. Rhího to Comu M»
rtkna i«irarttda a Tutatti do Ototo Juídárti da Sara Bamn
to Octt), Cemoca da Nazárto. Etoto « Gctt*. na bm» da Lagbbçto 
am «taor (u púdeo par* dirca do* nteraaado», am n/rorTrer* ao 
dtpeno no Artoo 66 d* La< n* 6015/73, da 13 da dazarrbra to 1176 
M MARU QWAROA FERREIRA SANT06 bradól. Mb « RaMto 
Ferre Sim o da Marta faftra FonaH SMae. natddi eoe 11 diibrl 
to2OO2,ccmdaza*Dinoadaldad*,K4id*(cortom»ada0nLpa|: 
Bdore d* CHd* da ttorbdada to Ra^oo 0M (R0) rimara 70Ú06» 
inttda pab POGO m OVrar/2017, bactt» na CPRME ob a ndmare 
ÕK.77I.77I.76. «rnartou ramdntto çoa ivmaçSa to díroçao da 
ou narra cM para icrtidna oo nometo bndacriixided* mu riún» 

Mtb.niPenwtfaFwTMregime* 
eamxn. 0 rebitto 0 ««dada a deu 16 SüaEnv* MGcB. 19 da 
£?SKnd.2(l».OariBfwre01rtra-01dHTItottleRatxxxbra.

CPF/UEuoo 
CEP74Í -

FUNDAÇAO DE APOIO AO HOSPITAL
DAS CLINICAS DAUFG 
AVISO 0E UCITAÇAO 

CoUçfio n* 112941
Proceato n* 0001153/2020 • Tipo Monor Proço. 
Objato: CONTRATO OE LOCAÇÃO DE IMPRESSO
RAS pare elandof aa noceiilriada* do Hoapilal da* 
Clinica* Dr. Serafim do Corvalho - Jatai - OO. 
Encarramanto: 6* lOhOOmln hora* do dia 17/12/2020. 
A* amprau* lntere»»ada* podarfio acessar o cota- 
ç8o atravúi do alta: www humn com.br Informaçúa* 
paio telafone 02-3202-0450. da* OBhOO és 12H00 a 
dei I4h00 éa IThOO d« «pgunde a *exta (elra. Cem- 
pradora Lafla Maria.

AVISO DE UOTAÇÃO
0 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

NOVA GLORIA, Eitado d* Oott*. «bavé* d* uu Progodro.
• púWce qu* realtor* t* 0900HS OO DIA 24/12/2020. na 

*ad* d* Prefilturo Munldpal da Neva Glória, tltusda a Preç* 
CMca. n»
448/2020 • modaldade i 
REGISTRO DE PREÇO N*
(POR ITEM), pare ‘aqubtçéo da madkamanto* • matertab 
rvapiattm da ambuiMúrto a edcntattgicoa. dasttoadoa a 
ctandar •* nacaialdadM Stttwna Único da Saúde do Mmldpto 
di Non Gttda-GO pare o partedo da |w«alro a dazantore 

tar contutode a/ou redrado por 
de CPL da PraiaRua Munido*, 
bem esmo atrovi* do Pan* di

(MrMO. Procasao UtfWúrio 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ATA 
4» 016/2020 - TIPO MENOR PREÇO

76 Canto. Nova

1*. 0 EDITAI podara 
raaiquar báoreaaado na Bala 
durania o axpadbnta normal.

da 202

Malta Ferreira Uma da Costa
Mtandra Kaana* Ktobraton wa»

BaoatfctotoMan Supervisora da Compras do HC/UFG/FUNDAHC ?
lAsto,rsru-

ALLAN TEOOORO DA S6VA. PREGOEIRO
Nem* Aviso de Edital 2/2020.

VZGgSSw WAN MUlTIFROPnEOASE PARnOPAÇÔES 6JL 
CNPJ/KE tf MlHJIWWI-a 

HIRE 32350041104
ANEXO A ATA DA A68EMBIBA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EH »0E NOVEMBRO OE2020 
LBTAOE PRESENÇAS

O Instituto de GestBo e Humentzaçôo - IGH tor

na público qua Instaurou o procasso seletivo 
003/2020 - MNSL. objetivando a contratação de 
empresa especializada na prestação da serviço 
módico de anestesiotogia em prol da Maternida

de Nossa Senhora de Lourdes • MNSL. O edital 
estará disponível no website wwwJqh.oraJiL link 
referente e Processes Seletivos da respectiva uni

dade.

EXTRATO 0E ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA OE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. N* 2020022167-
i

Podar Executivo (Saeratarla Dtonfdp*’ da Obres). OBJETO: 
ReqNto d* Preço paro squUçéa d* moiartob ttelrfcM para 
tanedo a conioivaçSe doa pròdb* púbdoo*. aqutoamantas * pn- 
m* no Murtlpo do Formoaa-GO VAUDADE: 12 (doza) m*t*t 
ATA V ItVTOK - VIVA ELÉTTOCA LTDA in*Ol» np CNPJ: tf 
06 }1S.tÚ/0001-77,rtr*r*nta oo* tansOI. 03.05.06.07,10.13, 
14. <6 16 o 17 no valer total e* RI U).674,10 (canto * vtnta

PRA«Tin«\im nòa Hoorasantanlai Prasanlw
Noma; Waldo Patosretan Xavier
Asitoa 
Ncma:
Aatlnsture:

Atoxandra Razand* Ptomarsten XavtorWPX SA. INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

Nome: Fraflortce Razpnd* Patooreton Xavtor

Ntfiie; Alexandra Razand* Palmareton Xavtor
Aâttoaturo:

WP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S A
Ncma: Amdcar Frandaco Ladelr*
Asitoatura:
Ncma: Andr* Lub Garcia Ladalra 
Aaatnatva:

* quatro reals i trim» ctntw 
CA LUZ COMERCIAL DE UA- 

CPF/CNPJ *ob o n*

* báa mIL salteamos * uttnt* '
vo*): ATA N* 127/2020 - ELETRIC 
TtRIAIS ELÉTRICOS LTDA M& inseria no 
00.226.324/0001-42. reiarent* ao*
RS 6.633.70 (sal* ml ettocants*
U canuvot): ATA tf 121/2020 - EL 
SONZA EIREU InscrR* no Cl

SEASONS TURISMO SA.
iv*ortot*oa 

ui* * Mltn-
00 * 12 nobana

a trim* * trt» rail* « Mim- 
ETR1CA E IN3TALADORA 

a no CPF/CNPJ *ob o rf li.659.gO«A)OOl- 
02.0*. 06 4 11 nevator letal d* RS 6-641.00 

quarenta * um reato).
0 dfctt do n«*ada d<

NATALIA BRITO MEND 
Ptagacirs

Nona: Mares* Freita* Paraira
Asihatuura:

Vlnlcán Marco* ParairaHMS NEGÓCIOS S A Comissão de Processo Seletivo IGH
Assinatura: i40. referent* acattent

(oito mIL satocanlM * 
Formosa, oo» lNome: Frederico Rszende Patmoriton Xavtor

Nome: Afeiandr* Razand* Pilmerston Xavier 
AMlnature:

dazimbre d* 2020 
lANHA

TON RODRIGUES DA CRUZ OUUA SOUSA BORDES CRUZ. 
THAT6Y CRISTINA TELES, HUGO ALVES QUEIROZ E JU
LIANA ANDREIA D03 SANTOS MACHADO QUEIROZ. Ina- 
ento* no CPF Mb o* nOmaro* in.6S0.T7746 8W.1Z6A01-76 
022.626461-36 049470.661-17. 004.0S6.S41 «6, 003.767411- 
S2 , para qua, no prezo d* 16 imitnsat

LUFTHY EMPREENDIMENTOS ERARTICIPAÇOEB LTDA

g^M^^^Murecraluçéd. Qotla • Gorame DV»

Contame* çh e *0 to rrrçro»* WW MUUIPROPREDAOE PRRTXlMCOES S/* canto rai bdu dgMrfCa por

Aviso de Edital
IO Instituto de Gestão e Kumsnlzação - IGH tor

na público que Instaurou o processo selellvo 
011/2020 - HMI, obtaUvsndo e contratação de em

presa espedallzada na prestação de servlçoa da 
gestão do pedento Imomedo om prol do Hospital 
Materno Infantil - HMI. O edital estarã disponível 
no webslto www.loh.oKi.bf. link referente a Pro

cessos Seletivos da respectiva unidade, 
Comissão de Processo Seletivo IGH

«ri»»- conudo» da pu- 
McaçSo do wssanta, sfiluama pugaçéodamcre rtfarMa ao 
contota d* eomeramtioo d* «more * vmd* tomado MM * 
noSfleaM*. ratatM ao knúv* comututoo por QUADRA 11 LOTE 
03, QUADRA IS LOTE 01. QUADRA II LOTE 06 QUADRA 
01 LOTE 88. QUADRA 01 LOTE 46, QUADRA 01 
QUADRA 01 LOTE 46 * QUADRA 01 LOTE 44 Ousd 
dada Jardbn, Trtndad* • Oo. davando. o* nodlcado*,

IPgMTIFICACAO OO <S1 ASSINANTE (8) 1NomeCPF
AlE-XANDRE REZENDE PALMERSTON XAVIER
uiNiruiS MARrnSPPRElRA
FREDERICO RFZFNOE PALMERSTON XAVIER

dmmomihtT
0701BU3102 LOTE *6
02671776152

WALDQ PALMEROTON XAVIER03010236115 ISSSSiSS*
020 * 20/11/2020. davldamant* acreadon do* anearge* 

acatado* *m cununo, Nedk»**, Unfla. quaamnie 
nymw*» d* mora, no aupnátado prazo, o cantoto *m 
tu* resDldP, no* urmo* do utlga 474 do Cdd^e CM, 

ecasJonut o imadtoto regras*® do* dtokot do 
i nova cornar-

MARCOS FREITAS PEREIRA
VmiLcar Vránci3CO laoIIrã

06000074619 I13500560663
ANORE LUIZ GAHCIA LADEIRA63560140134 20/07/20RAFAEL LANGHOFF63006611104

vnn 11:1*308 N* «MIMÍJn. havandoai
quaatSoM
sKuiflo esta qu* ocasionar* o imadtsto regrasH c 
reto mencionado toúvai flndujiv» d* pots* * d*

0 REGISTRO EH 0911 
0:101I49S72 0E MM 1/2070.

CDOIGO OE VERIRCACaO 1200611473). CNPJ 04 6CDC: 34t6*49MMin 
NBtE: 52)04041104. COM EF&TOS OO REQSTRO EH: M/IU»».
WAH HULTIFflOPlUEBADE PARTIOFACOES S/A 
PAULA NUXE3 LOBO VELOSO ROS3I 
SECRETÁRIA-GERAL
A^itty^'teSnuffwvSrawjSitUitotccmenrrectotoiHtuariettlatorieitMaagrtswrtb.Hormgdoienrupiawtoftpa»

UitrFÕçH _________

CERTIFICO
TOCOlas

idãttaçeo), por* * ncUTcanti. Notittoa^a. IMmanl*, qu* um* 
vaz eparende o dnfaztoanto de contrato, nas tsrmo* aebns, Q* 
valores avtmudmanta dt dtrilo da* notiScadoi (spús rtslzsdn 
•* dtduçúa* * ttstknanto* retátúrtea) «starSa * r»«po*ifln do* 
maimeineaacntúrtodanedflcant*,_________ _____________

■ rrn
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IGH
Obrigada por considerar esta proposta técnica e comercial.
A AsQ é uma empresa que existe para entregar respostas aos maiores desafios do 

setor da Saúde Suplementar.
Nossas soluções otimizam o uso dos recursos e garantem saúde para as pessoas,

com impacto positivo nos planos de saúde e empresas.

Na AsQ questionamos continuamente as práticas, os resultados, os métodos e 

inovamos com soluções sustentadas por tecnologia para subsidiar as análises e 

auxiliar nossos clientes na tomada de decisão.
Nosso propósito? Somos incansáveis por uma saúde melhor. Na certeza de que 

podemos, juntos, encontrar as melhores soluções, colocamo-nos à sua disposição 

para os esclarecimentos necessários.

Vilma Dias
Diretora



#

Não somos
Na AsQ:

i

Construímos tecnologia para melhorar os resultados de 

nossos clientes com inovação e inteligência artificial.

Para isto, contamos com uma equipe de pessoas criativas, 
experientes e notáveis em gestão de saúde.

Atuamos na gestão operacional para Planos de Saúde e 

empresas com os seguintes focos:

i

Garantir
a qualidade 
assistencial

Reduzir
a sinistralidade 

do plano

Aumentar
a satisfação 
das pessoas



AsQ

Clínicas de APS
Cuidado centrado na pessoa e embasado nos 
atributos da APS. Conta ainda com linhas de 
cuidados automatizadas e com elementos de 
Value Based Health Care (VHBC).

Telemedicina
Teleatendimento médico em diversas 
especialidades, de enfermagem, nutrição e 
psicologia, descomplicado e de fácil acesso.

Consultorias
A expertise da AsQ aplicada à gestão do sinistro, 
gestão de OPME ou ainda auxílio em como abrir 
uma Operadora de Planos de Saúde.

Gestão do Cuidado
Ações coletivas e individuais para o gerenciamento 
salutar de populações saudáveis e crônicas, ou 
ainda de casos específicos.

Rede
Facilitamos a gestão da rede credenciada e 
ainda fornecemos garantia de atendimento.

Regulação
: Oferecemos auditoria prévia; gestão do paciente 

internado; fechamento das contas médicas e 
segunda opinião especializada.osà\

J



AsQmGestão do Paciente Internado

Objetivo
Regular a qualidade do atendimento ao beneficiário, atuando de forma integrada na gestão de süas auditorias, bem como o uso racional dos 
recursos. 0 foco da equipe multidisciplinar é promover o cuidado ao ser humano de forma integrada, equilibrando os custos assistenciais com a 
pertinência das técnicas adotadas, bem como transparência no relacionamento com os médicos e demais profissionais da saúde do Hospital.

Escopo
A AsQ realizará, para o Instituto de Gestão e Humanização, a Gestão do Paciente Internado com foco na segurança do paciente, contemplando 
o serviço de Auditoria Concorrente na Unidade Hospitalar mencionada no quadro abaixo, considerando o volume total de 876 
internações/mês informado previamente pelo Instituto de 
Gestão e Humanização

i

sStmRIUnidades HospitaUires
- i ^ i* • , ii i** M V *.v.1.1 < • V-

;; Localidade
-V

*•; ■ ^876:^^'íHospital Matêrno’ írifàntil:



Gestão do Paciente Internado
Auditoria Concorrente
A auditoria concorrents acontece in loco conforme critérios preestabelecidos e alinhados com o Instituto de Gestão e Humanizarão. A equipe 
de auditoria visita os pacientes internados, analisa a qualidade da assistência, identifica proativamente, e em tempo real, as oportunidades de 
melhorias, atuando de forma tempestiva. Também alinha condutas técnicas e operacionais, por meio de contatos frequentes com o corpo 
clínico e diretoria da instituição.

A equipe orienta os as unidades de saúde, com base em regras e normas, a fim de manter elevada qualidade dos serviços prestados e evitar 
desperdícios. Todas as evidências identificadas são registradas em software próprio, utilizando-se de tablets. Analisa, também, o quanto o 
atendimento prestado pelo hospital está alinhado com o contrato que o mesmo possui com o Instituto de Gestão e Humanização.

Entregas

A auditoria concorrente atua na gestão do cuidado com foco na segurança do paciente auxiliando a evitar eventos adversos, riscos, danos, 
acionando imediatamente a equipe do hospital frente a qualquer situação de risco identificada. Periodicamente, são monitorados os indicadores 

a seguir:
/ Total de adequações apontadas comparado com as adequações realizadas; 
t Total de eventos adversos identificados

-- -s-------- _



@AsQConsultoria para avaliação hospitalar
Objetivo

A consultoria para avaliação hospitalar referente aos processos assistenciais da unidade de saúde possibilitará ao Instituto de Gestão e 
Hurnanização à gestão mais assertiva da unidade hospitalar auxiliando na tomada de decisão quanto às fragilidades e/ou inconformidades
encontradas.

Descrição do trabalho
%

*Prazo estimado para 
execução: 90 dias

Dmc

Relatório final:
Relatório individual para cada 
prestador com visão geral, 
contendo as informações 
sobre o trabalho e as 
conformidades e não 
conformidades encontradas. 
Resultado da Autoavaliação.

Planejamento e 
Diagnóstico:

Estruturação de cronograma 
e definição de estratégias de 
aplicação do programa.

Execução:
Visita de vistoria 
(Auditoria de Qualidade) 
para classificação dos 
Hospitais.
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^AsQInvestimento - Gestão do Paciente Internado
Escopo

Gestão do Paciente Internado *Será cobrado o valor por demanda 
mais o valor de R$1,50 por km 
rodado considerando a salda da 
Filial AsO de São Paulo, na Ay Faria 
Lima.

Serviço
GoiâniaÁrea de atuação
876 internaçõesVolume mensal
Hospital Materno InfantilUnidade Hospitalar
□ Volume mensal wOn demandRecorrência

2 meses□ PontualTempo de contrato

□ Fixo mensal demandaTipo de cobrança

Valor por demandaServiço

R$ 424.951Gestão do 

Paciente Internado
(quatrocentos e vinte e quatro reais e 

noventa e cinco centavos)



Investimento - Consultoria: Avaliação Hospitalar
Escopo

Consultoria para Avaliação Hospitalar valor total da consultoria é de 
R$ 46.800,00 que sera dividido ern 
três fases.
Após a entrega do relatório na 
•terceira fase, o Instituto de Gestão 
e Humanização poderá avaliar se 
deseja acompanhamento do 
plano de ação na sua totalidade 
com as Unidades Hospitalares.

Serviço
GoiâniaÁrea de atuação
Hospital Materno InfantilPrestadores
^Pontual □ 12 mesesTempo de contrato
90 dias após a contratação do serviçoPrazo de entrega do relatório

Valor por fases1Fases

R$15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais)1 ° - Planejamento e diagnóstico

R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais)2o - Execução

R$ 15.600,003° - Relatório final (quinze mil e seiscentos reais)

1 >



Planejamento
20 (vinte) dias úteis após a assinatura do contrato.
A fase do planejamento contempla:

■/ Alinhamento operacional com a Contratante, 
y Comunicação com a rede prestadora pela Contratante, 
v- Realização interface das informações para execução das atividades 
^ Treinamento da equipe AsQ pela Contratante. 
v7 Validar do modelo de relatório.
✓ Estruturar o cronograma para execução das atividades.

Início das atividades
As atividades serão iniciadas após a assinatura do contrato e seguirá o cronograma estabelecido-pelas partes na fase de planejamento
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vilmadias@asqsaude.com.br 

(48) 99124-2850
Vilma Dias 

Diretora

Paulo Barboza paulo.barboza@ asqsaude.com.br 
Gerente Comercial (71)98846-1092



https://mail.google.com/mai!/u/0?ik=ee20f6d636&view=pt&search=a...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Proposta Comercial_A...

jgh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Proposta ComerciaLAsQJHospital Materno Infantil
1 mensagem

22 de dezembro de 2020 16:13Paulo Roberto Barboza Santana <paulo.barboza@asq.com.br>
Para: processoseletivo@igh.org.br

Prezados senhores,

Segue a proposta comercial AsQ para o serviço de Gestão do Paciente internado na unidade hospitalar HMI, 
bem como documentação da empresa.

Saudações,

PAULO ROBERTO B SANTANA
Gerente Comercial
jPaulo.barboza@asq.com.br 
(71) 98846-1092 | (71-) 99610-3687

A RESPOSTA 
É SAÚDE

11 anexos

«s Proposta ComercialJGH_GPI - Hospital Materno lnfantil.pdf 
™ 664K

CND estadual_SC.pdf
37K

4a Alteração Contratual ASQ.pdf

q Certidão Negativa de Débitos Estadual Goias.pdf

^ CND Ações Trabalhista AsQ.pdf

Atestado de Capacidade técnica - GPI - CASSI - Clicksign.pdf 
217Ka
CND Federal AsQ.pdf
62K

CND Infrações Trabalhista AsQ.pdf
83K

CNH André Machado _Socio.pdf 
136K©
CNPJ ASQ Matriz.pdf
82K

FGTS ASQ.pdf
92K

23/12/2020 09:44
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

ASQ SAÚDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
NIRE n° 42206138436 

CNPJ/MF n° 36.933.494/0001-04

Pelo presente instrumento, as partes,

André Machado Júnior, brasileiro, nascido em 02/07/1981, solteiro, administrador, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 005.128.869-97, portador da Carteira de Identidade n° 3885719, 
órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Rua Brusque, n° 163, Bairro Bela 
Vista, CEP 88.110-170, São José/SC; e

Cláudia Costa Conserva, brasileira, nascida em 01/02/1972, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF/MF sob o n° 945.703.886-04, 
portadora da Carteira de Identidade n° M5803010, órgão expedidor SSP/MG, residente e 
domiciliada na Rua das Algas, n° 1081, Apto 201, Bairro Jurerê, CEP 88.053-505, 
Florianópolis/SC:

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial ASQ Saúde Consultoria 
Empresarial Ltda, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 
42206138436, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.933.494/0001-04, com sede na Av. Rio 
Branco, n° 404, Torre II, Sala 303-04, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-200, decidem, de 
comum acordo, alterar e consolidar o contrato social, conforme as seguintes cláusulas e 
condições:

I - Incluir as seguintes atividades no objeto social da sociedade: Desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda; Desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador não-customizáveis; Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis; Franquia de clínicas de Atenção Primária a Saúde, e 
Telemedicina.
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cláusula 3a do contratoEm função das modificações introduzidas pela clausula acima, 
social passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula 3a — A sociedade tem como objeto social a: (i) Consultoria em tecnologia da 
informação; (ii) consultoria e treinamentos em gestão de negócios; (m) desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis; (iv) desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda; (v) atividades de apoio à gestão de saúde, (vi) 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; (vii) atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas; (viii) atividades de auditoria médica; (ix) capacitação 
profissional e gerencial humano em saúde e pesquisas
perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; (xi) clínica médica de atenção 
primária à saúde; (xii) atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares; (xiii) atividades de enfermagem; (xiv) atividades de 
profissionais de nutrição; (xv) atividades de psicologia e psicanálise; (xvi) atividades de

a
o

I
v>

o

5
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2

área da saúde; (x) serviços dena
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

ASQ SAÚDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
NIRE n° 42206138436 

CNPJ/MF n° 36.933.494/0001-04

teleatendimento; (xvii) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
(xviii) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
(xix) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; (xx) 
Franquia de clínicas de Atenção Primária a Saúde; e (xxi) Telemedicina.”

II - Ingressa na sociedade neste ato a CLIMB Fundo de Investimento em Participações 
Empresas Emergentes, fundo de investimentos existente de acordo com as leis brasileiras, 
constituído na forma de condomínio fechado, registrado eletronicamente sob on 1.508.710 
no 8o Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 38.068.651/0001-96, com sede a Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 2081, conjunto 11, Jardim Paulistano - São Paulo/SP, cep 
01.452.001, representado por sua administradora, LAD Capital Gestora de Recursos 
Ltda, sociedade empresaria limitada existente de acordo com as leis brasileiras, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 28.376.231/0001-13, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2018 - cj 
11. CEP: 01452-001 - Jardim Paulistano, São Paulo - SP, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Luiz Felipe de Moraes Terra Favieri, brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n 
32.544.861-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 298.821.628-27, com endereço 
comercial na sede da administradora, subscreve e integraliza o montante de R$ 8.000.000,00 
(oito milhões de reais), representado por 800.000.000 (oitocentos milhões) de quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 0,01 (um centavo) cada uma, que serão integralizadas da 
seguinte forma: na assinatura do presente ato serão integralizados em moeda corrente 
nacional, a importância de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), representado por 
400,000.000 (quatrocentos milhões) de quotas e; no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
serão integralizados a importância de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 
representado por 400.000.000 (quatrocentos milhões) de quotas, em moeda corrente 
nacional.

Em razão dessa modificações introduzidas pelas clausulas acima, a cláusula 5“ do contrato 
social passa a ter a seguinte redação:

‘Cláusula 5a - O capital social é de R$ 8.010.000,00 (oito milhões e dez mil de reais), 
divididos em 801.000.000 (oitocentos e um milhões) de quotas no valor de R$ 0,01 (um

milhão) de quotas no valorcentavo de real) cada uma, sendo 401.000.000 (quatrocentos 
de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional e 400.000.000 (quatrocentos milhões) de quotas de capital, no valor nominal de R$ 
0,01 (um centavo) cada uma, á integralizar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, em moeda 
corrente nacional, divididas entre os sócios proporcionalmente à sua participação, da

e um

seguinte forma:
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

ASQ SAÚDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
NIRE n° 42206138436 

CNPJ/MF n° 36.933.494/0001-04

Valor em%QuotasSócios (R$)
800.000.000 99,90 8.000.000,00

5.000,00 
5.000,00

801.000.000 100,00 8.010.000,00

Climb de Investimentos em Participações Emp Emergentes 
André Machado Júnior 
Cláudia Costa Conserva

500.000 0,05
500.000 0,05

Total

Parágrafo Io - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme artigo 1.052 
do Código Civil.

Parágrafo 2o - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços 
e condições, a direita de preferência aos sócios que queira adquiri-las, formalizando, se 
realizadas cessão de quotas, a alteração contratual pertinente.

!

IX _ Contendo as modificações apontadas, os sócios consolidam o Contrato Social, que passa 
a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO I
Do Nome Empresarial, Sede, Objeto Social, Duração e Filiais.

“Cláusula Ia — A sociedade gira sob o nome empresarial de “ASQ Saúde Consultoria 
Empresarial Ltda”, e fará uso do nome de fantasia “ASQ Saúde”.

Cláusula 2a — A sociedade tem sua sede social na Av. Rio Branco, n° 404, Torre II, Sala 
303-04, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-200, podendo estabelecer filiais, sucursais, 
agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional, obedecendo às 
disposições legais vigentes.

— A sociedade tem como objeto social a: (i) Consultoria em tecnologia daCláusula 3a
informação; (ii) consultoria e treinamentos em gestão de negócios; (iii) desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis; (iv) desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda; (v) atividades de apoio à gestão de saúde; (vi) 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; (vii) atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas; (viii) atividades de auditoria médica; (ix) capacitaçao 
profissional e gerencial humano em saúde e pesquisas na área da saúde; (x) serviços de 
perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; (xi) clínica médica de atenção primária
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

ASQ SAÚDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
NIRE n° 42206138436 

CNPJ/MF n° 36.933.494/0001-04

à saúde; (xii) atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares; (xiii) atividades de enfermagem; (xiv) atividades de profissionais de 
nutrição; (xv) atividades de psicologia e psicanálise; (xvi) atividades de teleatendimento; 
(xvii) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; (xviii) 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; (xix) 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; (xx) 
Franquia de clínicas de Atenção Primária a Saúde; e (xxi) Telemedicina.”

Parágrafo Único - No estabelecimento matriz não será desenvolvida atividades médicas.

Cláusula 4“ — A sociedade iniciou suas atividades no dia 14 de Abril de 2020, tendo como 
prazo de duração tempo indeterminado.

Cláusula 5a — A sociedade possui as seguintes filiais:

i) Filial estabelecida na cidade de Florianópolis/SC na Rua Emilio Blum, 131, Sala 406, 
Centro Florianópolis, SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 36.933.494/0005-38, NIRE n° 
42901290925, que exerce as atividades de consultoria e treinamentos em gestão de negócios; 
capacitação profissional e gerencial humano 
de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; atividades auxiliares dos seguros,
da previdência complementar e dos planos de saúde; serviços combinados de escritório e , 
apoio administrativo; atividades de teleatendimento; atividades de apoio à gestão de saúde; 
clínica médica de atenção primária à saúde; atividade médica ambulatorial 
para realização de exames complementares; atividades de enfermagem; atividades de 
profissionais de nutrição e atividades de psicologia e psicanálise;.

ii) Filial estabelecida na cidade de São José/SC, na Avenida Marechal Castelo Branco, n 
65, Edifício Kennedy Towers, 7o andar. Torre A, Bairro Campinas, CEP 88.101-020, inscrita 
no*CNPJ/MF sob n° 36.933.494/0004-57, NIRE n° 42901290917, que exerce as atividades 

de teleatendimento (call center).

iü) Filial estabelecida na cidade de Joinville/SC, na Rua Blumenau, 64, Edifício Adville 
Business, Salas 1402, 1403 e 1404, Bairro América, CEP 89.204-248, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 36.933.494/0007-08, NIRE n° 42901299973 que exerce as atividades de apoio à gestão 
de saúde; clínica médica de atenção primária à saúde; atividade médica ambulatorial 
recursos para realização de exames complementares; atividades de enfermagem, atividades 
de profissionais de nutrição e atividades de psicologia e psicanálise;

saúde e pesquisas na área da saúde; serviçosem

com recursos

com
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iv) Filial estabelecida na cidade de Joinville/SC na Rua Adolfo da Veiga, 2456, Bairro Itinga, 
CEP 89.235-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 36.933.494/0003-79, NIRE n° 42901290909, 

atividades de consultoria e treinamentos em gestão de negócios; capacitaçãoque exerce as
profissional e gerencial humano em saúde e pesquisas na área da saúde; serviços de perícia 
técnica relacionados à segurança do trabalho; atividades auxiliares dos seguros, da 
previdência complementar e dos planos de saúde; serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; atividades de teleatendimento; atividades de apoio à gestão de saúde; clínica 
médica de atenção primária à saúde; atividade médica ambulatorial com recursos para

complementares; atividades de enfermagem; atividades derealização de exames 
profissionais de nutrição e atividades de psicologia e psicanálise;

Rua Alvino Boldt, 19, Bairro Aventureiro,v) Filial estabelecida na cidade de Joinville/SC na 
CEP 89.225-640, inscrita no CNPJ/MF sob n° 36.933.494/0002-95, NIRE n° 42901290895, 

atividades de consultoria e treinamentos em gestão de negócios; capacitaçãoque exerce as
profissional e gerencial humano em saúde e pesquisas na área da saúde; serviços de perícia 
técnica relacionados à segurança do trabalho; atividades auxiliares dos seguros, da 
previdência complementar e dos planos de saúde; serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; atividades de teleatendimento; atividades de apoio à gestão de saúde; clínica 
médica de atenção primária à saúde; atividade médica ambulatorial com recursos para

complementares; atividades de enfermagem; atividades derealização de exames 
profissionais de nutrição e atividades de psicologia e psicanálise.

vi) Filial estabelecida na cidade de Uberlândia/MG na Av. Seme Simão, n 1840, bairro 
Granada, CEP 38.410-675, inscrita no CNPJ/MF sob n° 36.933.494/0006-19, NIRE n° 
31920013487, que exerce as atividades de consultoria e treinamentos em gestão de negócios; 
capacitação profissional e gerencial humano 
de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; atividades auxiliares dos seguros, 
da previdência complementar e dos planos de saúde; serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; atividades de teleatendimento; atividades de apoio à gestão de saúde, 
clínica médica de atenção primária à saúde; atividade médica ambulatorial com 
para realização de exames complementares; atividades de enfermagem; atividades de 
profissionais de nutrição e atividades de psicologia e psicanálise;

vii) Filial estabelecida na cidade de Uberlândia/MG na Av. Rio Mississipi, n° 1760, Bairro 
Italia, CEP 38.414-466, inscrita no CNPJ/MF sob n° 36.933.494/0008-80, NIRE n° 31920017776 
que exerce as atividades de consultoria e treinamentos em gestão de negócios; capacitação 
profissional e gerencial humano em saúde e pesquisas na área da saúde; serviços de perícia 
técnica relacionados à segurança do trabalho; atividades auxiliares dos seguros, da 
previdência complementar e dos planos de saúde; serviços combinados de escritório e apoio

saúde e pesquisas na área da saúde; serviçosem

recursos
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administrativo; atividades de teleatendimento; atividades de apoio à gestão de saúde; clínica 
médica de atenção primária à saúde; atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares; atividades de enfermagem; atividades de 
profissionais de nutrição e atividades de psicologia e psicanálise.

viii) Filial estabelecida na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1.912, 5o Andar, Conjunto 5F, Edifício Cal Center II, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 36.933.494/0009-61, NIRE n° 35920062775 que exerce as atividades de consultoria e 
treinamentos em gestão de negócios; capacitação profissional e gerencial humano em saúde 
e pesquisas na área da saúde; serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de 
saúde; serviços combinados de escritório e apoio administrativo; atividades de apoio à gestão 
de saúde.

CAPÍTULO II
Do Capital Social, Quotas, Quotistas e Responsabilidades.

Cláusula 5a - O capital social é de R$ 8.010.000,00 (oito milhões e dez mil de reais), 
divididos em 801.000.000 (oitocentos e um milhões) de quotas no valor de R$ 0,01 (um 
centavo de real) cada uma, sendo 401.000.000 (quatrocentos e um milhão) de quotas no valor 
de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional e 400.000.000 (quatrocentos milhões) de quotas de capital, no valor nominal de R$ 
0,01 (um centavo) cada uma, á integralizar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, em moeda 
corrente nacional, divididas entre os sócios proporcionalmente à sua participação, da 
seguinte forma:

Valor em%QuotasSócios (R$)
800.000.000 99,90 8.000.000,00

500.000 0,05 5.000,00
500.000 0,05 5.000,00

801.000.000 100,00 8.010.000,00

Climb de Investimentos em Participações Emp Emergentes 
André Machado Júnior 
Cláudia Costa Conserva
Total

Parágrafo 1° — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme artigo 1.052

do Código Civil.

Parágrafo 2° — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços
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e condições, a direita de preferência aos sócios que queira adquiri-las, formalizando, se 
realizadas cessão de quotas, a alteração contratual pertinente.

CAPÍTULO III
Da Administração da Sociedade.

Cláusula 6a - A administração da sociedade será exercida pelo sócio André Machado 
Júnior, já qualificado no preâmbulo deste instrumento, podendo os mesmos assinar em 
conjunto e isoladamente, autorizado a eles o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio.

CAPÍTULO IV 
Pró Labore.

Cláusula 7a - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO V 
Exercício Social e Balanço.

Cláusula 8“ - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) 
administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula 9a - Os sócios poderão, de comum acordo, efetuar retirada dos lucros apurados em 
periodicidade inferior ao exercício social, bem como distribuí-los de forma desproporcional 
às respectivas participações no capital social.

Cláusula 10a - A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis exigidos pela legislação 
em vigor.

CAPÍTULO VI
Falecimento ou Interdição de Sócio.

Cláusula 1 Ia — Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, a presente sociedade 
não se dissolverá, prosseguindo com suas atividades normais com os herdeiros ou sucessores
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sociedade, observadas as disposiçõeslegais, cabendo a eles o direito de ingressarem na 
contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja impedimento legal. Não sendo 
isto possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - A participação de herdeiros ou sucessores na gestão administrativa 
gerencial dos negócios, dependerá da anuência dos sócios remanescentes, salvo 
determinação legal ou judicial em contrário.

Cláusula 12a - Em caso de um dos sócios desejar se retirar da sociedade por qualquer 
motivo, terão direito preferencialmente os sócios remanescentes na aquisição de suas quotas, 
bem como aceitar ou não outro sócio.#

CAPÍTULO VII 
Declaração de Desimpedimento.

Cláusula 13a - Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais.

i

Cláusula 14a — Fica vedado aos sócios prestar avais, endossos ou outras garantias estranhas 
à sociedade.

Cláusula 15a — Fica eleito o foro da comarca de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato.

Cláusula 16a - Os casos omissos e não regulados pelo presente instrumento serão 
solucionados com observância dos preceitos da Lei n° 10.406/2002, Código Civil, e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.
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E, por estarem juntos e contratados, assinam este instrumento.

Florianópolis/SC, 05 de Outubro de 2020.

Cláudia Costa ConservaAndré Machado Júnior

!
CLIMB Fundo de Investimento em Participações Empresas Emergentes 

LAD Capital Gestora de Recursos Ltda 
Por Luiz Felipe de Moraes Terra Favieri
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CASSI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI, pessoa 
jurídica de direito privado, associação de natureza assistencial sem fins lucrativos com sede no 
SGAS 613, Conjunto E, Bloco A, Lote 95, L2 Sul, Brasília (DF) - CEP 70.200-903, inscrita no 
CNPJ/MF sob n* 33.719.485/0001-27, declara para fins de comprovação de qualificação 
técnica que a empresa AsQ Saúde Consultoria Empresarial Ltda, inscrita no CNPJ n9 
36.933.494/0001-04, com sede na Av. Rio Branco, 404 - Bloco II sala 303 04 Cond. Planei 
Towers - CEP: 88.015-200, Centro, Florianópolis/SC, executa o contrato descrito abaixo 
de Gestão do Paciente Internado, inexistindo registros negativos que comprometem a 
prestação conforme:
Contrato n9 284-A/2019

âkülfeií
ftMifiiEÍklte

Auditoria in loco: t um exame cuidadoso e sistemático das atividades
desenvolvidas, cujo objetivo é averiguar se elas estão de acordo com os 
padrões previamente estabelecidos. In loco é uma expressão em latim, 
que significa "no lugar" ou "no próprio local".
Auditoria Concorrente: É o tipo de auditoria que atua na verificação da 
qualidade dos serviços prestados e na segurança do paciente e é 
realizada durante sua internação. Nessa auditoria são observados o 
funcionamento do estabelecimento e o andamento dos serviços, 
possibilitando assim intervenção e ajuste antes do processamento e 
pagamento das faturas médicas por parte da CONTRATANTE. Por meio 
desta auditoria o auditor da CONTRATADA acompanhará a permanência 
dos participantes nos hospitais para evitar internações prolongadas e 
desnecessárias, a utilização de procedimentos, medicamentos ou 
materiais sem o devido respaldo técnico e científico, controlará se o 
tratamento oferecido ao paciente é realmente o que ele necessita e se 
a qualidade está adequada.
Auditoria Retrospectiva: É o tipo de auditoria realizada na revisão de 
prontuários médico dos pacientes, com o objetivo de verificar 
informações sobre procedimentos, materiais, gastos, condutas do 
hospital, dentre outros aspectos, durante a internação do paciente. 
Análise Técnica para Fechamento de Contas: É a análise técnica das 
despesas decorrentes do período, total ou parcial, de permanência do 
paciente no hospital._____ __________________________________

Gestão das
internações
hospitalares

Florianópolis, 22 de dezembro de 2020.

CASSI - Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil

Clicksign 08c1bf6tM3bCMdaf-8dbb-ea11686e7096
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 26324897

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
36.933.494/0001-04

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *• *
♦ . *. *. *. *. *. *• *• 4>. 4c. 4<. 4c. 4c. 4c. 4«. *
4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4>. 4c. 4<. 4c. 4c. 4>. 4c. 4c. 4c. 4c. 4«. *• 4c. 4>. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4c. 4>. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4<. 4c. 4c. 4<. 4«. 4«. 4c. 4c. 4>. 4c. 4<. 4c. 4<. 4*. 4<

4c. 4c. 4<. 4c. 4c. 4c. 4c. 4«. 4«. 4c. 4c. 4«. 4c. 4«. 4«. 4». 4*. 4c. 4<. 4c. 4«. 4«. 4«. 4c

. 4c. 4c. 4c. 4c. 4<. 4c. 4c. 4«. 4«. 4<. 4«. 4<. 4c. 4<. 4c. 4c. 4«. 4<. 4c. 4«. 4«. 4<. 4«. 4c

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4<. 4c. 4c. 4c. 4«. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4<. 4c

. 4c. 4c. 4c. 4<. 4c. 4<. 4c. 4c. 4c. 4«. 4c. 4c. 4«. 4c. 4c. 4c. 4c. 4«. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4«

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea V do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.595.573.262

HORA: 13:37:47:9LOCAL E DATA: GOIANIA, 22 DEZEMBRO DE 2020SGTI-SEFAZ:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12a REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certidão n. 124988/2020 

Expedição: 27-08-2020 Ilhl3m20s 

Código de autenticidade: CHMY.0ZZT

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam 
no TRT da 12a Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra ASQ
SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e/ou com O CNPJ n° 36.933.494/0001-04.

OBSERVAÇÕES:
A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12a Região (Santa Catarina) é 
realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ registrado 
na Secretaria da Receita Federal do Brasil e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo 
consulente na pesquisa opcional.
A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as classes judiciais descritas 
abaixo:

D

2)

primeiro grau: Ações de Consignação em Pagamento, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para- em
Apuração de Falta Grave, Interdito Proibitório (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e 
Reintegração/Manutenção de Posse; e

segundo grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconstitucionalidade, Conflito de Competência, 
Exceção de Impedimento, Exceção de Suspeição, Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo, Pedido de Revisão do

- em

Valor da Causa e Recurso de Multa.

Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ 
ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo.
O(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais 
próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos.

3)

4)

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na 
página do TRT da 12a Região ({http://www.trtl2.jus.br}), em {Serviços/Certidões/Certidão Eletrônica de Ações 
Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT}.

5)
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I ESTADO DE SANTA CATARINA 
I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

ASQSAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
36.933.494/0001-04

Nome (razão social):
CNPJ/CPF:
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

lei n* 3938/66, Art. 154 
200140149629411 
30/11/202010:22:48

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei ns 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):

29/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 22/12/202013:17:03



27/08/2020

H MINISTÉRIO DA FAZENDA 
■f Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 36.933.494/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:10:35 do dia 27/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/02/2021.
Código de controle da certidão: 086F.84CC.AC37.1018 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 

Subsecretária de Inspeção do Trabalho
Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (ASQ SAUDE) E TODAS AS 
SUAS FILIAIS.
CNPJ: 36.933.494/0001-04
DATA E HORA DA EMISSÃO: 27/08/2020, às llh32
DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência:0 
Procedentes sem efeito para reincidência:0

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2 A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2. de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 3hECI2i.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

ao mesmo
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9o, caput, da MP 927.
Art. Io da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. Io da Lei nD 605/1949.
Art. I9 da Lei Complementar n9 110, de 29,6.2001.
Art. I9 da Lei n9 12.436/2011.
Art. I9 da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. I9, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei 
Complementar 150, de 2015.
Art. I9 da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. I9, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965.
Art. I9 da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, § 29, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. I9 da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, § 29, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965.
Art. I9 da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, caput, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015,
Art. I9 da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, caput, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965.
Art. I9 da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2°, parágrafo único, do Decreto n9 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 29, parágrafo único, do Decreto n9 57.155, de 3.11.1965.
Art. I9 da Lei n9 9,029, de 13.4.1995.
Art. I9 da Lei n9 9.029/1995.
Art. I9 da Lei n9 9.719, de 27.11.1998.
Art. 1° da Lei n9 9.719, de 27.11.98, c/c arts. I9 e 29 do Decreto n9 94.536, de 29.6.87.
Art. I9 da Lei n9 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n9 1.574, de 31.6.95.
Art. I9, § 1°, da Lei n9 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo l9 da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. I9, §19 da Lei 13.475/17.
Art. I9, caput, da Lei n9 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015.
Art. I9, caput, da Lei n9 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 49, parágrafo único , do 
Decreto n9 95.247, 17,11.1987.
Art. I9, caput, da Lei n9 7.418, de 16,12.1985, alterada pela Lei n9 7,619, de 30.9.1987.
Art. I9, da Lei n9 4,090, de 13,7.1962, combinado com o art. 29, parágrafo único, do Decreto n9 57.155, de 3.11.1965.
Art. I9, in fine, da Lei n9 9.719, de 27 de novembro de 1998.
Art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei n9 368, de 19.12.1968.
Art. I9, inciso II, do Decreto-Lei n9 368, de 19.12.68.
Art. I9, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 29, inciso I, da Portaria n9 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4°, §19, da Portaria n9 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 49, §2°, da Portaria n9 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art, 10 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10, §19, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §19, incisos I, II ou III, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, §19, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.
Art. 10, §29, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei n9 6.533, de 24,5.1978.
Art. 10. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10, inciso I c/c § 29 do mesmo artigo da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020,
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 10, incisos II e III, c/c § 29 do mesmo artigo da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, parágrafo único, da Lei n9 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 109, §49 da Lei 6.019/74. com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 109, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11, "caput", da Lei n9 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, §49, da MP 936/2020.
Art. 11, §69 da Lei n9 9.432/1997.
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, caput, da MP 927.
Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n9 4,680, de 18.6.1965.
Art. 12 da MP 936/2020.
Art. 12, § l9, da Lei n9 6.019, de 3.1.1974.
Alt. 12, § 4°, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §1«, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2° da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §29, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §29, Inc. I e II da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, alínea "a”, da Lei n9 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "b“, da Lei n9 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "c", da Lei n9 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea “d", da Lei n9 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "e\ da Lei n9 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n9 73.841, de 13.3.74,
Art. 12, alínea f, da Lei n9 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e §1® da Lei n° 14.020, de 06/07/2020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978.
Art. 12, caput, da Lei n9 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n° 6.533/1978,
Art. 13, § Ia da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da MR 927.
Art. 13, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso Ml, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de Ia.2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 143, caput e §1®, da CLT.
Art. 143, caput, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 16®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4® do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.
Art. 168, § 7® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 168, §6® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Art. 17, § 1®, da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.

#
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Art. 17, alínea "a", da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, alínea “b", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de 
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Art. 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art, 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, caput, da Lei Complementar 15Ò, de 2015.
Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19, §4®, da Lei 13.475/2017.
Art. 2°, § 1®, da Lei n0 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2®, § 2®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2° da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art, 2®, § 1°, da Lei n® 5.811, de 11.10,72.
Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, § 5®, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, §§ 1® e 5®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2®, §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo umco, e art. 14 
da Lei 7.783/89.
Art. 2®. caput, da Lei n® 6.224, de 14.7,1975.
Art. 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.
Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2®, inciso II. da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2®, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.
Art. 20, caput, da Lei n° 6.615, de 16.12,1978.
Art. 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.
Art. 21, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.
Art. 21, alínea "a'', da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea “b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, inciso I, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso V, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.
Art. 23, § 1®, inciso l, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1®, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1®, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23. §1®, inciso I, c/c art. 18, §1®, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23. §1®, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea “b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § lfi, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235-C, §1° , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §2fi, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §3° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §4° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §8a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235-D. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art, 24 da Lein® 7.998, dell.1.1990. ___ ^ T u ^

24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 6®, inciso I da Portaria n® 1.129, de 23/07/14, do Ministro do Trabalho eArt.

Art.P24^da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n® 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.
Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 248, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 25 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 25, §1®, da Lei 13.475/17.
Art. 25, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 25, §2®, da Lei 13.475/17.
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Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei n° 7,183, de 5.4.1984.
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 26 da Lei n° 6.615, de 16.12.1978.
Art. 26 da Lei n° 8.630, de 25.2.93.
Art. 26, § 1» da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 20, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 3°, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 26, parágrafo único, da Lei ns 8.630, de 25,2.1993.
Art. 27 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 27, inciso 1, da Lei 13.475/17.
Art, 27, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, §1», da Lei 13.475/17.
Art. 29, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 29, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea ''d”, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art, 29, caput da CLT.
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3o, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3® da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.
Art. 3®, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3°, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 3®, caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, da Lei n® 9.601, de 21,1.1998.
Art. 3®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, inciso V, § 2®; Art. 4®, § 2®; art. 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 3®, incisos I e II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,
Art. 30, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. - 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Lets do Trabalho.
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.

!
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Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 320, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 2Q, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 322, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 33, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso IV, da Lei 13,475/17.
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "c”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34, §18, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §2a, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §3a, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §4a, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §5a, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a”, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea "c", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 35, caput, c/c §§la, 2a e 4a, da Lei 13.475/2017.
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei na 12.815, de 5.6.2013.
Art. 36 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 36, §4®, da Lei 13,146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 37 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § Ia, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 2®, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 3a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso li, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso Mi, da CLT.
Art, 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art'. 373-A, inciso V, da CLT.
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § Xa, da Lei na 7.183, de 5,4.1984.
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 38, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13,475/17.
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei na 12.815, de 5.6.2013.
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 39, parágrafo único, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. ^ .
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea '‘b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
Art0'391-A°da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar na 146, de 
25 de junho de 2014.
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Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4®, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4®, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394,1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.
Art. 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 394-A, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4o, "caput", combinado com artigo 3®, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n6 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4o, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4® da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4® da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 4® da Lei n® 9.432/1997.
Art. 4® inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4®, § 1®, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4®, § 1®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4®, §2® da Lei 13.475/17.
Art. 4®, §2®, da MP 927.
Alt. 4®, § 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.
Art. 4®, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.
Art. 4®, inciso I, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998.
Art, 4®, inciso II, da Lei n® 9,601, de 21.1.1998.
Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art, 19 da Lei Complementar 
150 de 2015.
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4«-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4«-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3», alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Alt. 41, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §3®, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §4®, da Lei 13.475/17.
Art, 41, caput, c/c art, 47, §1® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis doTrabalho.
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Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 413, inciso IE, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho;
Art. 42 da Lei n° 12.815 de 5.6.2013.
Art. 42, § I», da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 20, da Lei no 3,857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 30, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 42, inciso I, da Lei ns 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, inciso II, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n° 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43, § 1®, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art. 43, § 1®, alínea "b”, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 2®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §4®, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §7®, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n° 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria

Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5°, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.
Art, 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 44, §1®, da Lei 13.475/17.
Art, 44, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §3®, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §4®, da Lei 13.475/17.
Art. 44, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2«C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 45, §3®, da Lei 13.475/17.
Art. 45, §4®, da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®, I, da Portaria 349, de 23 de

Art.°452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória

Art^452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018.
Art, 452-A, §6», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art, 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, II, da Portaria 349, de

Art^sT-A0inciso Ma Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17
Art. 452-A, inciso II, c/c §12®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida

Art.V452r-A8inciso Íl, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória

Art8/452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Página 8 de 13



Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 457, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art, 457, §14®, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §14®, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §15®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art, 457, §16®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §18®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §19®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n* 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 459, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 46 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 46 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 462, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 47 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 47, §2®, da Lei 13.475/17.
Alt. 47, §3®, da Lei 13.475/17.
Art, 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho. t ,crt
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015*
Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de ’2015'
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

i

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 484-A, inciso I, alínea ’b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §l®,da Lei n® 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Art. 487, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5°, “caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
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Art. 5o, § Io, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1® do art. 5° do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de 
12.2.1974.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 5® da Lei n® 9.719, de 27.11.98.
Art. 5®, § 2®, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®, § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020,
Art. 5», § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®, § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 5®, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5®, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5®, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Alt. 5®, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5®, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5®*A, §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.
Alt. 50, §3®, da Lei 13.475/17.
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960,
Art. 54, alínea “b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13,475/17,
Art, 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 582 da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17.
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de ’2015.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. _
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2® da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art, 6o, “caput", combinado com artigo 3o, inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, “caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, "caput”, combinado com artigo 4®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
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Art. 6°, inciso I, da Lei n0 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 6°, inciso II, da Lei n6 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6® da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.
Art. 6« da Lei n» 6,533, de 24.5.1978.
Art. 6°, § 1°, da Lei 13.475/17,
Art. 6Q, § 2®, da Lei 13.475/17.
Art. 60, §3® da MP 927.
Art. 60, § 30, da Lei 13,475/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 6Q, caput, da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978.
Art. 6°, caput, da Lei n° 9.719, de 27.11.98.
Art. 6®, caput, da MP 927.
Art. 6®, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6®, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 60, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.
Art. 60, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art, 6®, parágrafo único, da Lei n° 9,719, de 27.11.1998.
Art. 6®-A da Lei no 10.101/2000.
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 61, §3®, da Lei 13.475/17.
Art. 61, caput, da Lei 13,475/17.
Art, 62, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 630, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 630, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 67, §2», da Lei 13.475/17.
Art. 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 68, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7° da Lei n° 605/1949.
Art, 7® da Lei n» 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8° § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 70 inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

1

Art. 7®, § 10, da Lei 13.475/17.
Art. 7®, §1®, incisos I, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7°, caput, da Lei n° 9.719, de 27.11.98.
Art. 7®, caput, da MP 936/2020.
Art. 7°, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com 0 art. 11, §1°, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com 0 art. 11, §1®, da MP 936/2020.
Art. 7®, inciso I, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
Art. 7®, inciso i, da MP 936/2020.
Art. 7®, parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 7®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11,1998.
Art. 7®, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020,
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho. ^ ,Cn
Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §2°, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §3®, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §4®, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, §2® da CLT.
Art. 74, §3® da CLT.
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 75-C, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 75-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 8° da Lei n° 605/1949.
Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7® e art, 9® da Portaria n® 789 de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7* e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8° da Lei 6,019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7», §3®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3,1.1974.
Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06.2014.
Art, 8® da Lei n.® 5.811, de 11.10.72.
Art. 8® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.
Art. 8®, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 8®, § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, § 2®, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 8®, § 3® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, §3®, da Lei 13.475/17.
Art. 8®, § 3®, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 8®, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020. ,
Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.
Art. 8®, §5®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, §5®, da MP 936/2020.
Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,
Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 8®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 8®, caput, da MP 936/2020.
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9®, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9® da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 9® da Lei n® 605/1949.
Art. 9® do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970,
Art. 9®, § 1®, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9®, § 2®, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9®, § 5® ,da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9®, §2® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 9®, alinea "a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9®, alinea "b", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9®, caput, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.
Art. 9®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.
Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 1®, da Lei n® 8.213, de 24.7.1991.
Art. n® 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4® da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12,11, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
Arts!0]5® 6°4® d^Le^n® 7°418^de**!6Ü2J985^aIterada^pe^Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art, 5®, caput, do Decreto n® 

95'241® e S®1^^ n8®77.418, de 16.12.85. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, caput, do Decreto n®

Arts 17 §3® e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts! 1?! caput, e 19 da Lei Complementar n° 150/2015 c/c art. 130, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Arts
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Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.
Arts. 2®, §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 23, §3°, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6° e 7® da Portaria 1.129/2014,
Arts. 3®, 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.
Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020, •
Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA
NR-16 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS
NR-20 LlQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

!

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO

X

■;
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02/09/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
14/04/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.933.494/0001-04
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

PORTE
DEMAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASQ SAUDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
66.29- 1-00 • Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anterformente
71.19- 7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20- 2-00 • Atividades de teleatendimento
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.30- 5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30- 5-03 • Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.50- 0-01 - Atividades de enfermagem
86.50- 0-02 • Atividades de profissionais da nutrição
86.50- 0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

:
V

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
BLOCO II SALA 303 04 COND PLANEL 
TOWERS

LOGRADOURO
AV RIO BRANCO 404

UFMUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
SC88.015-200

TELEFONE
(48) 9176-6252/ (48) 9947-6386

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GRAZIELA.BARBOSA@ASQSAUDE.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
i

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/04/2020

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
Ü!;

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2020 às 16:43:49 (data e hora de Brasília).
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Voltar imprimir

CüiXÜ
CAIX/* ECONOMiCA federal

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

30.324,515/0001-08 
FLAVIO LOBO HELDWEIN
R ALTAMIRO GUIMARAES 360 APT 504 / CENTRO / FLORIANOPOLIS / SC / 88015-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontrá-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:12/12/2020 a 10/01/2021

Certificação Número: 2020121205244682821190

Informação obtida em 22/12/2020 13:33:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12a REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certidão n. 124988/2020 

Expedição: 27-08-2020 Ilhl3m20s 

Código de autenticidade: CHMY.0ZZT

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam 
no TRT da 12a Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra ASQ
SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e/ou com o CNPJ n° 36.933.494/0001-04.

OBSERVAÇÕES:
A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12a Região (Santa Catarina) é 
realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ registrado 
na Secretaria da Receita Federal do Brasil e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo 
consulente na pesquisa opcional.
A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as classes judiciais descritas 
abaixo:
- em primeiro grau: Ações de Consignação em Pagamento, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para 
Apuração de Falta Grave, Interdito Proibitório (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e 
Reintegração/Manutenção de Posse: e
- em segundo grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconstítucionalidade, Conflito de Competência, 
Exceção de Impedimento, Exceção de Suspeição, Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo, Pedido de Revisão do 
Valor da Causa e Recurso de Multa.

Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ 
ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo.
0(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais 
próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na 
página do TRT da 12a Região ({http://www.trtl2.jus.br}), em {Serviços/Certidões/Certidão Eletrônica de Ações 
Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT}.
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I ESTADO DE SANTA CATARINA 
I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDASPI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
36.933.494/0001-04

Nome (razão social):
CNPJ/CPF:
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
qué não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

lei n» 3938/66, Art. 154 
200140149629411 
30/11/202010:22:48

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei n* 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):

29/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br

;

Este documento foi assinado digitalmente
impresso em: 22/12/2020 13:17:03



27/08/2020

, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 
r, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 36.933.494/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:10:35 do dia 27/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/02/2021.
Código de controle da certidão: 086F.84CC.AC37.1018 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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02/09/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

!
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
14/04/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.933.494/0001-04
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

PORTE
DEMAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASQ SAUDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
66.29- 1-00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente
71.19- 7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20- 2-00 • Atividades de teleatendimento
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.30- 5-02 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames complementares
86.30- 5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.50- 0-01 - Atividades de enfermagem
86.50- 0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50- 0-03 • Atividades de psicologia e psicanálise
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
BLOCO II SALA 303 04 COND PLANEL 
TOWERS

LOGRADOURO
AV RIO BRANCO 404

UFMUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
SC88.015-200

TELEFONE
(48) 9176-6252/ (48) 9947-6386

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GRAZIELA.BARBOSA@ASQSAUDE.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/04/2020

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2020 às 16:43:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

30,324.515/0001-08 
FLAVIO LOBO HEIDWÉIN
R ALTAMIRO GUIMARAES 360 APT 504 / CENTRO / FIORIANOPOLIS / SC / 88015-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/12/2020 a 10/01/2021

Certificação Número: 2020121205244682821190

Informação obtida em 22/12/2020 13:33:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.calxa.gov.br

í
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https://mail.google.com/mail/u/0?ik-ee20f6d636&view:=pt&sea...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Proposta Comerc...

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Proposta Comercial_AsQ_Hospital Materno Infantil
5 mensagens

22 de dezembro de 2020 16:13Paulo Roberto Barboza Santana <paulo.barboza@asq.com.br>
Para: processoseletivo@igh.org.br

Prezados senhores,

Segue a proposta comercial AsQ para o serviço de Gestão do Paciente internado na unidade hospitalar HMI 
bem como documentação da empresa.

Saudações,

PAULO ROBERTO B SANTANA
Gerente Comercialipaulo.barboza@asq.com.br 

(71) 98846-1092 | (71-) 99610-3687A RESPOSTA 
É SAÚDE

11 anexos

Proposta Comercial_IGH_GPI - Hospital Materno lnfantil.pdf 
^ 664K

4*s CNDestadual_SC.pdf
^ 37K

4a Alteração Contratual ASQ.pdf 
“ 433K

.g Certidão Negativa de Débitos Estadual Goias.pdf

CND Ações Trabalhista AsQ.pdf18 31K

Atestado de Capacidade técnica - GPI - CASSI - Clicksign.pdf 
217Ka
CND Federal AsQ.pdf
62K

CND Infrações Trabalhista AsQ.pdf
83K

CNH André Machado _Socio.pdf 
136Ka
CNPJ ASQ Matriz.pdffi 82K

FGTS ASQ.pdf
92K

23 de dezembro de 2020 10:00adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Para: Paulo Roberto Barboza Santana <paulo.barboza@asq.com.br>

23/12/2020 11:401 of 3



https://mail.google.com/mail/u/0?ik=ee20f6d636&view=:pt&sea...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Proposta Comerc...

Prezado Paulo,

Analisando a documentação encaminhada, restou verificado que não foi juntado aos autos a certidão negativa 
municipal.

Face a ASQ ter sido a única empresa a participar do presente processo seletivo, bem como da necessidade 
premente da execução do mesmo, vem conceder prazo improrrogável de 08 horas para que seja encaminhada a 
certidão negativa municipal, sob pena de não ser habilitada.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo IGH
[Texto das mensagens anteriores ocutto]

23 de dezembro de 2020 10:15adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Para: Paulo Roberto Barboza Santana <paulo.barboza@asq.com.br>

Prezado Paulo,

Analisando as certidões, verificou-se que a certidão trabalhista restringe-se ao Tribunal da 12 Região, sendo 
necessária a BNDT expedida pelo TST.

Assim, no mesmo prazo concedido para a presentação da certidão municipal, deve ser encaminhada a BNDT 
expedida pelo TST

i Atenciosamente,i
I
! Adriano Muricy

Comissão de Processo Seletivo IGH
[Texto das mensagens anteriores ocutto]

23 de dezembro de 2020 11:13Paulo Roberto Barboza Santana <paulo.barboza@asq.com.br> 
Para: adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Prezado Adriano,

iConforme solicitado, segue o documento. 

Saudações,

PAULO ROBERTO B SANTANA
Gerente Comercial

paulo.barboza@asq.com.br 

(71) 98846-1092 | (71-) 99610-3687A RESPOSTA 
É SAÚDE

Em qua., 23 de dez. de 2020 às 10:00, adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores ocutto]

CND MUNICIPAL ASQ.pdf
66K

23 de dezembro de 2020 11:16Paulo Roberto Barboza Santana <paulo.barboza@asq.com.br>

23/12/2020 11:402 of 3



https://mail.google.com/mai I/u/0?ik=ee20f6d636&view=pt&sea...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Proposta Comerc...

Para: adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Prezado Adriano,

Conforme solicitado, segue o documento.

Saudações,

PAULO ROBERTO B SANTANA
Gerente Comercial
paulo.barboza@asq.com.br 

(71) 98846-1092 | (71-) 99610-3687A RESPOSTA 
É SAÚDE

[Texto das mensagens anteriores oculto]

CERTIDÃO 1ST BNDT ASQ 36933494000104.pdffi 85K

23/12/2020 11:403 of 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda

Relativos a Tributos Municipais e Dívida Ativa do MunicípioCertidão Negativa de Débitos

NomeCNPJCMC
5628172 36.933.494/0001-04 ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LIDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade da(s) pessoa(s) 
acima identificada(s) que vieram a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 
tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) e a inscrições em Dívida Ativa do Município. Esta 
certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda de 

Florianópolis.

aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autencidade na Internet, no endereço 
<http://portal.pmf.sc.gov.br/entidades/fazenda>, Serviços - Serviços on-line - link Verificação de Documentos Eletrônicos, 

passando o número do documento 3302765 e o código A16B545D
I
l

Certidão Número 82951E0 
Emitida 23/12/2020 10:46:49
Válida até 12/01/2021 conforme o Art. 194 Lei Complementar 7 de 18 de fevereiro de 1997.

Florianópolis (SC) 23 de dezembro de 2020 
Secretaria Municipal da Fazenda

Assinatura Digital: A16B54SD3D3C3624OB33601CD1B756C1CBE44S7O 
Data: 23/12/202010:46:49 - Protocolo: 16474963 - Documento: 3302765 
Documento autenticado digitalmente

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

(c)PltF SMF - Impresso : 23/12/2020 10i47:57
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA {MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.933.494/0001-04 
Certidão n°: 34546844/2020 
Expedição: 23/12/2020, às 10:54:55
Validade: 20/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ASQ SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E 
inscrito (a) no CNPJ sob O n° 36.933.494/0001-04, NÃO CONSTAFILIAIS),

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação .das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa jurídica, 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

(http://www.tst.jus.br).Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público do

t.

de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. >
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|/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

Salvador, 23 de dezembro de 2020.

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 011/2020 - HMI (Processo seletivo 
objetivando prestação de serviços de Gestão de Paciente Internado em prol 
do Hospital Materno Infantil - HMI)

1 - Considerações iniciais:

Compulsando os documentos que instruem o presente procedimento seletivo, 
depreende-se que houve publicidade regular do feito através de jornal de 
grande circulação local "O Popular" (11/12/2020), Diário Oficial do Estado de 
Goiás (11/12/2020) e website do Instituto de Gestão e Humanização - IGH 
(http://www.igh.org.br), consoante dispõe edital de convocação.

Findo o prazo constante em edital para apresentação de propostas, 
depreende-se que 01 (uma) Proponente apresentou proposta, qual seja:

• ASQ SAÚDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 

36.933.494/0001-04

2 - Análise de requisitos:

Seguem abaixo análise da documentação carreada pela Proponente:

ASQ SAÚDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 36.933.494/0001-04

Da análise da proposta apresentada, segue à análise e emissão do parecer 

técnico, conforme considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2, 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:



|/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

A - Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.2.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

no item 5.3.

C - Regularidade fiscal: Inicialmente não foram apresentados todos os 

documentos exigidos em item 5.4. Tendo sido concedido prazo improrrogável 

de 08 horas para a apresentação das certidões faltantes, a Proponente 

encaminhou a documentação, conforme documentos constantes nos autos. 

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que cumpriu o quanto estabelecido no edital do processo 

seletivo, apresentando valores compatíveis com o valor de referência.

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela habilitação da Proponente.

Conclusão

Por intermédio da Comissão de Processo Seletivo, designada pelo 

Superintendente do Instituto de Gestão e Humanização, responsável pela 

gestão do Hospital Materno Infantil - HMI, consoante termos dos contratos de 

Gestão, em vista análise dos autos do processo seletivo n^ 011/2020 - HMI, 

HABILITAR a proponente ASQ SAÚDE CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA, CNPJ 36.933.494/0001-04; conforme fundamentação supra, que aqui 

vale como se estivesse integralmente transcrita e, tendo apresentado preço 

dentro dos parâmetros do valor de referência, declarar vencedora, a 

Proponente ASQ SAÚDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 

36.933.494/0001-04. Deste modo, em hipótese de exaurimento do prazo

•;
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Instituto de 
Gestão e 
Humanizaçãozgh Comissão de 

Processo Seletivo

recursal insculpido em Edital, já devidamente publicado, encaminhe os autos 

para o setor de contratos para a confecção de minuta para celebração de 

contrato com a empresa vencedora. Proceda-se com as devidas publicações.
i
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